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RESUMO 
 
Visa o presente art igo falar sobre “Justa Causa Trabalhista – um estudo dos 
mot ivos e di rei tos”.  O objeto pr inc ipal ,  portanto,  é  conhecer  e discut i r  as causas 
que ensejam este t ipo de  dispensa, e os di re i tos de  ambas as partes em se 
encontrando nestas si tuações.  Sabe-se que mudanças signi f icati vas aconteceram 
recentemente no meio t rabalhista,  mas as questões que se relac ionam com a 
dispensa do t rabalhador nesta si tuação não houve al teração. Por  isto,  e mesmo 
que sejam questões já bem conhecidas do mundo do di rei to t rabalhista,  busca-se-a 
t razer amparos legai s e doutr i nár ios para discut i r  as questões que envolvem o 
tema, amparando nas previ sões da Consol idação das Lei s do  Trabalho (CLT),  bem 
como nas melhores doutr inas t rabalhistas,  tais como Valent im Carr ion,  Mauríc io 
Godinho Delgado, Sérgio Pinto Mart i ns,  dent re outros que são mestres no assunto 
que busca se debater aqui .  
Palavras-chave:  Justa Causa Trabalhi sta .  Mot ivos e  Direi tos.  Consol idação das 
Leis do Trabalho.  
 
1. INTRODUÇÃO 
 

Falar de direitos trabalhistas é conhecer do próprio d irei to, uma 

vez que todos são, estão ou estiveram um dia na condição de 
empregado. E conhecer melhor sobre as questões que envolvem a 

dispensa de um funcionário é de extrema importância.  

Por isto busca-se aqui trazer breves e esclarecedoras inserções 

legais e doutr inárias sobre a Justa Causa Trabalhista, apontando as 

causas motivadoras des ta dispensa e os direitos das partes envolvidas 

no contrato de trabalho, quais  sejam, empregado e empregador.  
Buscando atingir os objetivos gerais e específicos propostos no 

Projeto de Pesquisa, o amparo será nas observações doutr inárias 

trabalhista para enriquecer o conhecimento sobre as causas e direitos 

dispostos em uma questão onde se apl ica a justa causa.  
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2 DA JUSTA CAUSA 
 

A Justa Causa é direi to prev isto na CLT, com s ituações 
enumeradas nos artigo 482, e se caracteriza, segundo entendimento de 

Almeida:  

 
Pela fa l ta grave comet ida pelo empregado impedi t iva da 
cont inuidade de relação de emprego. A fal ta pode se r 
comet ida por  ato único,  grave o suf iciente para romper o 
contrato,  ou por atos que, sucessivos,  caracter izam um 
compromet imento grave (ALMEIDA, 2008, p.  100).  

 

Martins (2015, p. 372) diz acerca da Justa Causa que: 

 
O empregador poderá di spensar o empregado que comete 
fal ta grave,  ou seja,  com justa causa. A justa causa vem a se r 
o procedimento i ncorreto do empregado, t ipi f icado na lei ,  que 
dá ensejo à ruptura do vínculo empregatíc io (MARTINS, 2015,  
p.  372).  

 
Compreende-se que a justa causa, quando se tratando de um 

término de contrato de trabalho é a dispensa decorrente de ato grave, 

que praticando o empregado, enseja direito ao empregador de lhe dar a 

dispensa, isentando-se em quitar determinadas verbas trabalhistas, tais 

como, FGTS (que ficará restr ito em conta específica junto à CEF), a 

quota proporcional do 13º salário e férias  proporc ionais, o aviso prév io. 
Jorge Neto e Cavalcante ponderam ainda “a  jus ta causa enseja a 

ruptura da confiança, passando a existir  a justif icativa para a rescisão 

contratual” (2004, p. 633). 

Importante conhecer que exis tem duas partes da rescisão por 

justa causa, onde, quando é oferec ida do empregador ao empregado 

usa-se a nomenclatura de Dispensa por Justa Causa (CLT, art. 482), 
quando ela é ofertada do empregado ao empregador usa-se “dispensa 

indireta” (CLT, art. 483).  

A dispensa por justa causa ou a dispensa indireta ocorrem, 

portanto, quando uma das partes deixou de cumpr ir obrigações 

contratuais, t idas por indispensáveis, ou ainda se cometeram fal ta 
grave à outra parte, como se verá discutido a seguir.  
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Importante saber que a legis lação trabalhista (CLT) quando trata 

da Jus ta Causa imputa necessidade da caracterização de uma Falta 

Grave. 
Quanto a conceituação do termo jus ta causa, a doutr ina se 

encarregou de esc larecer, o que será bem esclarecido a seguir. . 

O termo fal ta grave é uma constante dos artigos 453, § único, 

240, 492, 493, 543, § 3º e na Súmula 403 do STF. Do que se pode 

compreender fal ta grave importa em “engano, falha, defeito ou  

infração, grave no sentido de ser importante, intensa ou grande 

(GIGLIO, 1992).  

Já o termo justa causa “vem a ser o procedimento incorreto do 

empregado, t ipi f icado na lei,  que dá ensejo à ruptura do v ínculo 

empregatício” (MARTINS, 2015, p. 370). 

Pode se afirmar, portanto, que são condutas  cometidas pelo 
empregado, que, se t ipif icadas em le i, podem ensejar a dispensa do 

empregado, punindo-o com a rescisão de contrato, onde este deixa de 

receber algumas verbas específicas do contrato de trabalho. 

 
2.1 Das Previsões da CLT sobre as Faltas Graves Ensejadoras da 

Justa Causa 
 

São mot ivos que ensejam a jus ta causa (do empregador ao 

empregado), t ipif icadas como fal tas graves: 

 
Art .  482 -  Const i tuem justa causa para resc isão do contrato de 
t rabalho pelo empregador:   
a) ato de improbidade;  
b) incont inência de conduta ou mau procedimento;   
c)  negociação habi tual  por conta própr ia ou alheia sem 
permissão do empregador,  e quando const i tui r ato de 
concorrência à empresa para a qual  t rabalha o empregado, ou 
for prejudi cia l  ao serviço;   
d) condenação cr iminal  do empregado, passada em ju lgado,  
caso não tenha havido suspensão da execução da pena;  
e) desídia no desempenho das respect ivas funções;   
f )  embriaguez habi tual  ou em serviço;   
g) vi olação de segredo da empresa;  
h) ato de i ndi sc ipl ina ou de insubordinação;  
i )  abandono de emprego;  
j )  ato l esi vo da  honra ou da boa fama pra t icado no servi ço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas f ísicas,  nas mesmas 
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condições,  sal vo  em caso de legí t ima defesa,  própr i a ou de 
outrem;  
k)  ato lesi vo da honra ou da boa fama ou ofensas f ísicas 
prat icadas contra o empregador e superiores hierárquicos,  
sal vo em caso de legí t ima defesa,  própri a ou  de outrem;  
l )  prát ica constante de jogos de azar.  
Parágrafo único -  Const i tu i  igualmente justa causa para 
dispensa de empregado a prát ica,  devidamente comprovada 
em inquéri to administrat ivo,  de atos atentatóri os à segurança 
nacional  (BRASIL,  1943).   

 
a. Ato de Improbidade:   

 

A palavra ‘probo’ vem de honesto, improbo, portanto, aquele que 

cometeu ato de desonestidade, mau-caráter. No que a jurisprudência 

esclarece: 

 
Justa Causa – Improbidade. Comete ato  de improbidade 
empregado que apresenta atestado médico que contém 
apenas abono de um dia de fa l ta,  mas fo i  adul terado par a 
mais dias (TRT 2ª Região.  Ac.  Nº 20040506783 (RO).  Rel .  
Sérgio Pinto Mart ins.  Publ .05.10.2004) (RONDONÍA, 2004).  

 
Ser desonesto no ambiente de trabalho signif ica além do que foi  

subentendido pela jur isprudência, aquele ato que demonstra que o 

trabalhador não agiu com as  dev idas responsabil idades ética em suas 

ações profissionais. 

Um ato de apresentar falso atestado médico ou a adulteração de 

sua forma, importa em reconhecer que o trabalhador não age com 
probidade. 

No âmbito do administração pública a Lei nº 8.429/1992 trata da 

questão da improbidade cometida contra o poder público, prevendo em 

seu art. 1º as  ações e penalidade a serem impostas: 

 
 Art .  1°  Os atos de  improbidade prat icados por qualquer 
agente públ ico,  se rvidor ou não, contra a administração di reta,  
i ndi reta ou fundacional  de qualquer  dos Poderes da União,  
dos Estados,  do Dist ri to Federal ,  dos Municíp ios,  de 
Terr i tóri o,  de empresa incorporada ao patr imônio públ ico ou 
de ent idade para cuja cr i ação ou custeio o erár io haja  
concorri do ou concorra com mais de cinqüenta por cento do 
patr imônio ou da recei ta anual ,  serão punidos na  forma desta 
l ei . 
Parágrafo único.  Estão também sujei tos às penal idades desta 
l ei  os atos de improbidade prat icados contra o patr imônio de 
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ent idade que receba  subvenção, benef íc io ou incent ivo,  f iscal  
ou credi t íc io,  de órgão públ ico bem como daquelas para cuja 
cr iação ou custeio o erár io haja concorr ido ou concor ra com 
menos de c inqüenta por cento do patr imônio ou da recei ta 
anual ,  l imitando-se,  nestes casos,  a sanção patr imonial  à 
repercussão do  i l íc ito sobre  a contr i buição  dos cof res públ icos  
(BRASIL,  1992).  

 

Quando a referida le i dispôs sobre a improbidade administrativa, 
quis também coibir  ações que propiciassem o enriquecimento i líc i to do 

agente público ou terceiro que com a ação improba recaísse lucros. 

 
b. Incontinência de conduta ou mau procedimento:  

 

A incontinênc ia está ligada a atos libid inosos cometidos pelo 

empregado, obscenidade. “Ato incompatível com o mínimo de decência 

e civ il idade”. Tem relação com o comportamento sexual do empregado 

no ambiente de trabalho (ALMEIDA, 2008). 

São ações cometidas pelo empregado que vem de encontro com o 

desrespeito a regras morais de conduta, que fere os bons costumes, 

trazendo constrangimento aos colegas de trabalho, ensejando ai  a 
dispensa por justa causa. 

Quanto ao mau procedimento de que trata o inciso é um ato 

faltoso, procedimento incorreto no ambiente de trabalho, ou no 

desenvolv imento de sua função, procedimento incompatível com as  

regras observadas pelo empregado. Como a exemplo o empregado, 

que, no ambiente de trabalho util iza do computador ou telefone da 

empresa para uso pessoal (MARTINS, 2015).  

Estas ações são bastante comuns, e em algumas empresas, 

dependendo do uso, é ato permiss ivo, desde que não infrinja as normas 

estabelec idas no contrato de trabalho. 

 
c. Negociação habitual por conta própria ou alheia sem 

permissão do empregador, e quando constituir ato de 
concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou 
for prejudicial ao serviço:   
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O caso da negociação habitual cabe aqui um espaço, para 

discutir  que além de ser uma conduta que fere o dire ito da empresa, vai 

de encontro com uma espécie de traição ao próprio empregador, já que 
o empregado v iola direito inerente do empregador. 

A ação de negoc iar em concorrência ao empregador é ato que 

causa prejuízos  à empresa, uma vez que o empregado tem facilidade 

de ter conhecimento sobre as técnicas, as  fórmulas, as  ações 

empresariais  que incorrem em fatores posit ivos, e ao util izar destes 

subterfúgios estará agindo de forma concorrente e incorreta para com 

seu empregador. 

 
d. Condenação criminal do empregado, passada em julgado, 

caso não tenha havido suspensão da execução da pena:   
 

Observe que a condenação criminal há que es te ja transitada em 

julgado. Se houver sob efei to de recurso não é cabível a Justa 

Causa: 

 
Temos doi s requi si tos cumulat ivos para que o empregador 
possa demit i r  o empregado por justo mot i vo desta fal ta grave:  
t rânsi to em julgado da deci são penal ,  e,  reclusão, detenção ou 
pr isão do obrei ro (ALMEIDA, 2008. p.  102).  

 

 

A justa causa por fato de condenação cr iminal é um fato que 

merece ser bem analisada. A condenação cr iminal deve imputar ao 

trabalhador condições de impedimento ao trabalho, ou seja, o 

empregado deve ser condenado, sua condenação ser transitada em 

julgado, e ser ele condenado a uma pena de detenção. 

No entendimento de Martins:  

 
Para haver a justa causa é preciso que o empregado seja 
condenado cr iminalmente com sentença t ransi tada em ju lgado.  
Se a sentença ainda  est iver em fase de  recurso não se 
caracteri za justa causa. É prec iso também que a sentença 
cr iminal  t ransi tada em ju lgado não  tenha concedido a 
suspensão da execução da pena, ou seja ,  inexi sta surs is .  
havendo sursis ,  o empregado poderá t rabalhar normalmente e 
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não estará  caracter i zada a justa causa (MARTINS, 2015, p.  
380).  

 

Observe que ex istem algumas ex igências para que a justa causa 

seja possível no caso de condenação cr iminal, não se pode pura e 

simplesmente a d ispensa do trabalhador, imputando-lhe jus ta causa 

somente por uma condenação cr iminal, há que o impedimento ao 
trabalho esteja configurado. 

 
e. Desídia no desempenho das respectivas funções:   

 

Este ato refere-se ao empregado preguiçoso, desleixado, 

descuidado em suas ações profissionais . 

 
O empregado comete desídia quando desenvolve suas funções 
com negl igência,  má vontade, d i spl icência,  deslei xo,  
i ndolência,  omissão, desatenção, indi ferença, desinteresse,  
re laxamento.  É um conjunto de pequenas fal tas,  que mostram 
a omissão do empregado no serviço,  desde que haja repet ição 
dos atos fal tosos.  Uma só fal ta não caracteri za desídia.  E  
devem estas fa l tas terem sido antecedentes de punição ao 
empregado, a inda que sob advertênc ia verbal  (MARTINS,  
2015. p.  382).  

 

A desídia é um dos atos humanos que mais prejudica o 

desenvolv imento das ativ idades cotid ianas, uma vez que provoca 

prejuízos à empresa e aos colegas de trabalho.  

Quando se fala em desídia há que saber que esta impl ica em 

outras ações que a carac teriza, tais como a negligência, imperícia, 

imprudênc ia, ações es tas que imputam ao empregado insubordinação. 

E esta insubordinação ao prejudicar o desempenho de suas funções a 

tal ponto que causa prejuízos ao empregador, abre a este o dire ito da 

dispensa por justa causa. 
 

f . Embriaguez habitual ou em serviço:   
 

A embriaguez é uma preocupação social, mas também um 

prejuízo quando o empregado a comete, uma vez que a embriaguez 
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poderá ocasionar acidente de trabalhos gravíssimos, ao próprio agente 

ou a seus colegas, colocando, ass im, a empresa a r isco.  

A embriaguez é uma causa que provoca muitas discussões, uma 
vez que o empregado que desenvolve suas funções sob efeito de 

bebida alcoólica, ou mesmo de entorpecente, pode causar r isco a s i, a 

outrem, e consequentemente à empresa. A embriaguez provoca no 

agente mudança de comportamento brusca e algumas vezes perigosa, 

uma vez que a capacidade psicomotora pode sofrer alterações. Por isto 

poder afirmar nas  palavras de Almeida (2008) que a embriaguez,  

quando habitual, v iola a obrigação de conduta profissional.  

Outro fator importante que há muito têm causado preocupação, e 

que a t ipif icação ‘embriaguez’ é abrangente, é a questão do tóxico, uso 

de entorpecentes . 

É uma questão que preocupa, não somente à empresa, mas a 
toda sociedade, uma vez que o uso constante de álcool ou 

entorpecentes é uma s ituação de saúde pública, e portanto, a dispensa 

sob justa causa, não termina por resolver a questão, e sim, os casos 

devem ser comunicados aos órgãos competentes, para que aquele 

trabalhador seja encaminhado a tratamento. Mas estas ações não são 

tomadas, ex istem falhas  enormes na legislação, que protege somente a 
empresa nestes casos, esquecendo-se do dever social do contrato de 

trabalho (ALMEIDA, 2008). 

 
g. Violação de segredo da empresa:  

 

A divulgação de uma fórmula, de um documento sigiloso, de uma 

informação priv ilegiada, que afeta a empresa.  

 
A violação de segredo é caracter izada pela d ivulgação não 
autor izada das patentes de invenção, métodos de execução,  
fórmulas,  escr i ta comercia l .  Representa todo fato,  ato ou 
coi sa que, em sendo de conhecimento exc lusivo da empresa,  
não possa ser levado a conhecimento de tercei ro,  sob pena de 
causar prejuízo di reto ou indi reto à empresa (JORGE NETO;  
CAVALCANTE, 2004, p.  647).  
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O empregado, em alguns casos, ganha a confiança do 

empregador, e em outros casos a recebe em detr imento da função que 

exerce, e deve zelar para que informações confidenc iais não sejam 
violadas. Bem como os segredos de fórmulas, técnicas de 

aplicabilidade e construção do produto ou serv iço a que a empresa 

fornece. 

A confiança é uma conquista que, se quebrada, dif ic ilmente se 

restabelece, por isto o empregado deve zelar, não só pelo segredo da 

empresa, mas pela confiança que esta lhe depositou.  

 
h. Ato de indisciplina ou de insubordinação:   

 

Comete a to de indiscip lina ou insubordinação o empregado que , 

tendo pactuado contrato de trabalho, tem conhec imento das regras 
internas da empresa, e deixa de segui- la, passando a não seguir as 

ordens dadas pelos seus superiores hierárquicos. Exemplo, o 

empregado que fuma, no ambiente de serv iço, sabendo que é loca l 

impróprio ou proib ido, e ao ser recriminado por seu superior, continua a 

conduta de indisciplina ou insubordinação. 

 
i .  Abandono de emprego:  

 

O ato do abandono se configura pela ausênc ia injusti ficada do 

trabalhador ao serviço, com o animo de não mais laborar. 

Para a caracterização do abandono, a que a le i não disciplina 

prazo, a jur isprudência , com base nos arts. 472, § 1º, 474 e 853 da 

CLT traçou dois requisitos: o prazo de tr inta d ias  (Súmula 32 do TST) , 

e a convocação pública (edital, anuncio em jornais , comunicação de 

mídia, etc.) para o comparecimento do empregado ao local de trabalho, 

ou sua jus ti ficativa para a ausência (MARTINS, 2015).  

 
j .  Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 

contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas 
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condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem:  
 
Estes atos se configuram pela in jur ia, difamação e calunia, 

promov ida pelo empregado ao empregador, seu superior hierárquico, 

ou qualquer outra pessoa relacionada ao contrato de trabalho (colega), 

devendo ficar caracteriza a intensão do empregado em at ingir a honra 

da v ít ima (JORGE NETO; CAVALCANTE, 2004).  

 
k. Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 

praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem:  
 

A ofensa fís ica, neste caso pode ser aquela cometida dentro ou 
fora do ambiente de trabalho. Entretanto, em se comprovando a 

legit ima defesa, fora do ambiente de t rabalho não pode ser configurada 

a justa causa (CARRION; CARRION, 2017). 

 
l .  Prática constante de jogos de azar:   

 
Jogos de azar são todos aqueles  constantes, habituais, que 

impl ica em apostas, podendo levar o empregado à dispensa por justa 

causa por configurar mau procedimento ou indiscipl ina.  

A prática de azar é uma questão que traz ao empregador muita 

preocupação, mas, mesmo sendo uma preocupação exige alguns 

requisitos, tais como que esta prática seja habitual, e que seja ato 

cometido dentro do ambiente da empresa, indiferente que seja em 

horário ou não de trabalho, o que importa é o local que ocorra 

(ALBUQUERQUE, 2015, s/p).  
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Parágrafo Único. Prática, devidamente comprovada em 
inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança 
nacional.  

 

Trata-se de previsão acresc ida por força da ditadura mil itar, em 

27 de janeiro de 1966, através do Decreto nº 3, e foi modif icada pela 

Lei nº 7.170/1983, tornando esta previsão em desuso, sendo, que hoje 

poderia ser caracteriza como atos terror istas, mas o legis lador ainda 

não cuidou de modif icar esta prev isão, para torna-la efetiva (ALMEIDA, 

2008). 

Observe que as caracterizadoras do art. 482 não são taxativas , e 

sim podem ser acrescidas  por outras  causas, que mereceram ser acima 

descritas. 

Outra observação importante é que a falta grave, ensejadora da 
dispensa por justa causa pode ser cometida durante o cumprimento do 

av iso prévio, e assim sendo poderá o empregador modif icar a forma do 

termo de rescisão contratual, que estaria em curso para Dispensa Sem 

Justa Causa ou Pedido de Dispensa para Dispensa por Jus ta Causa. 

Além destas causas há que se observar as  prev isões  celetistas 

dos artigos 240: o ferrov iár io que se recusa a prorrogação da jornada 
de trabalho em casos excepcionais  de urgência, emergência e caso 

fortu ito, onde o seu laboro seria necessário, 432: o aprendiz que deixa 

de frequentar ou não cumpre com as regularidades do curso de 

aprendizagem, 508: o bancário que omite o pagamento de dív ida, 722 

da CLT e as prev isões das Leis nº 7.783/1989: o grevista que comete 

excessos em seu direito de greve, e 8.027/1990: falsa declaração de 

necessidade de fornecimento do vale transporte pela empresa 

(CARRION; CARRION, 2017).  

 
Existem ainda outras fa l tas que  não estão previ stas no art .  
482 da CLT, mas const i tuem igualmente mot ivos para a justa 
causa: recusa injust i f icada do uso de Equipamentos de 
Prevenção de Incêndio (EPIs) pelo empregado (art .  158,  b);  
empregado  ferroviár io que se recusa em prorrogar  jornada de 
t rabalho para prestar socorre (art .  240);  bancário devedor 
contumaz (art .  508);  aprendiz que abandona o curso de 
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aprendizagem; greve i l egal  ou abusiva (Lei  n 7.783/1989) 
(ALMEIDA, 2008, p.  106).  

 

Importante que, dentre estas causas, no excesso no direito de 

greve não se enquadra o caso de a greve ser declarada ilegal pelo 

Tribunal Regional do Trabalho, tem que haver excessos de ação 

(CARRION; CARRION, 2017).  
 

3 REQUISITOS DA JUSTA CAUSA 
 

Como v isto acima a justa causa deve ser ações que caracterizam 

a perca da confiança do empregador no empregado, e, portanto, a 

dispensa é a única das  soluções naquele momento.  

Para que se haja consubstanciado as razões para a dispensa por 

justa causa necessário que de observe alguns requisitos , tais como:  

 
A gravidade da fa l ta:  a fal ta deverá ser grave a ta l  ponto de 
ensejar a ext i nção do contrato.  Proporc ional idade da pena: a 
pena apl icada deve ser  proporc ional  à fa l ta comet ida,  
considerando os pr i ncíp ios da Dosimetr ia da Pena, da 
Ponderação  de Interesse,  da Razoabi l idade e da 
Proporcional i dade.  Imediat ic idade: após o conhecimento e 
apuração da fal ta grave;  a penal idade de di spensa por justa  
causa deve ser imediata ao momento do ato comet ido sob 
reconhecimento de desistênc ia ou renunc ia ao di rei to de 
apl i car a penal idade. Proib ição do “bis in idem” ou “non bi s i n 
i dem”:  é vedada  dupla punição pela mesma fa l ta.  Proibição de 
al teração prejudic ial  da punição apl icada: o empregado não 
poderá al terar a pena, de uma mais leva para mais severa,  
podendo, no entanto o contrár io,  ou seja,  a al teração de mais 
grave para mai s leve,  uma vez a Just iça do Trabalho admit i r  
ações benéf icas ao empregado. V inculação da fal ta comet ida 
com pena: para a caracter ização da justa causa é necessári o 
a presença do nexo de causal idade entre a pena e a fa l ta 
comet ida.  Conduta dolosa ou culposa do empregado: compete 
ao empregador provar a conduta dolosa  ou culposa do 
empregado (art .  818 da CLT, e art .  373 do CPC).  Caráte r 
puni t ivo-pedagógico na apl icação das penal idades:  o correto  -  
com exceção de alguns casos - ,  ser ia a advertênc ia,  depoi s a 
suspensão, e por f im a despedida por  justa  causa.  Estas 
ações pedagógicas dão ao empregado a chance de repensa 
suas ações (PEREIRA, 2015, p.  292-295).  

 

Estas c ircunstânc ias, a que a lei e a doutr ina denominam 

requisitos, são analisadas quando as questões são levadas a discussão 
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da reversão da justa causa, e o juiz toma sua dec isão com base nestes 

requisitos, dando maior segurança jurídica a cada caso. 

 
3.1 OS PREJUÍZOS PESSOAIS E PROFISSIONAIS 

 

Leone Pereira (2015, p. 292) analisa que “ocorre a despedida por 

justa causa quando o empregado prática ato faltoso, tornando inv iável 

a manutenção do v ínculo empregatício”.  

Estas circunstancias são aquelas já anotadas acima, e elencadas 

no art.482 da CLT.  

Dentre estas  es tão algumas que são de prejuízos ao empregado, 

não somente quando cometida dentro da relação de trabalho, mas 

também na v ida pessoal.  Pode se citar a exemplo as prev is tas nas 

alíneas “c, d, f, j,  k, l,  e parágrafo único”  (PEREIRA, 2015, p. 292). 
Elenca-se aqui, não desprezando as  demais causas, mas por 

estas se tratarem de questões  que influenciam para o empregado 

conquis tas a amizade de terceiros, a res tituição da confiança naquele 

circulo de amizades empregatícias, e até mesmo para conquistas uma 

nova vaga de emprego.  

A condenação cr iminal, a embriaguez, e a prática de jogos de 
azar influenciam na v ida pessoal de qualquer pessoa, trazendo 

prejuízos diversos e em diversas ordens, famil iar, soc ial, pessoal, 

profissional, e em muitos casos necessário que o indiv íduo se inscreva 

em tratamentos médicos e ps icológicos. 

Em especial, a condenação criminal provoca diversos  t ipos de 

prejuízos de ordem pessoal, social e profissional, uma vez que, 

dependendo da circunstância do cr ime afasta o empregado do laboro, 

enclausurando-o será afas tado também da famíl ia e do convív io social. 

E estas consequênc ias o afastará de diversos ouros direito da v ida 

civ il,  t irando sua liberdade de conquistar melhores condições 

profissionais (CAPEZ, 2017).  

Também a dispensa que constituem razões para a justa causa 
existe a prev isão da embriaguez, que nos últ imos tempos tem sido 
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considerada mais como uma questão de saúde pública do que uma 

causa para a dispensa por justa causa. 

Dito isto porque a embriaguez é um problema de saúde o qual 
demanda tratamento, como bem anotado por (Leone, 2015), hoje se 

engloba não a embriaguez por  ingestão por bebida alcóolica, mas 

também o uso de produtos  entorpecentes, e, portanto, se tornou caso 

para tratamento médico/psicológico e não para condenação: 

 
Há uma l i nha moderna  de entendimento favorável  à tese de 
que o  empregado que se encontra em estado de embriaguez 
habi tual  é uma pessoa doente ,  cujo cont rato de  t rabalho 
deverá ser suspenso  para o respect ivo t ratamento.  O 
alcool i smo (alcool ista) é catalogado como doença pela OMS-
CID – Código Internacional  de Doença – referência F-10.2.  
Trata-se de  uma l inha de entendimento pautada na 
responsabi l idade e função socia l  da empresa (PEREIRA,  
2015. p.  296).  

 
Quando o contrato é suspenso o trabalhador não perde seus 

direitos trabalhista, apenas o contrato suspense seus efeitos  legais 

trabalhistas, até que o trabalhador se reintegre a suas funções. 

No quesito f inanceiro, inúmeros são os prejuízos, as percas 

f inanceiras são mui to grandes, bom de se observar a tabela onde far -

se-á um comparativo entre a dispensa sem justa causa, onde o 
trabalhador tem direito a todas as verbas trabalh istas, inclusive ao 

Av iso Prév io que lhe dará tempo para se encaixar em outro emprego, e 

a dispensa por jus ta causa, onde o trabalhador amargará alguns, e 

porque não dizer, muitos prejuízos já que seus direitos resc isórios são 

limitados, só perfazendo direito naqueles que se encaixam na prev isão 

de proteção constitucional. 

Os direitos resc isórios a que tem dire i to qualquer trabalhador em 

caso de uma dispensa sem justa causa: saldo de salár io, av iso prévio 

indenizado ou trabalhado, fér ias vencidas e proporcionais acrescidas 

do terço constitucional, 13º proporcional, FGTS acresc ido da multa de 

40%, e, Seguro Desemprego (MARTINS, 2015).  

Já em se tratando de dispensa por justa causa, o trabalhador sai 
com seus dire itos reduzidos a: saldo de salário e fér ias vencidas 
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(quando houver), perdendo todos os demais direitos  (MARTINS, 2015, 

p. 390). 

 
4 DA REVERSÃO 

 

Antes de falar da reversão, bom abri um paragrafo para falar da 

homologação desta resc isão, ou destas . 

É certo que, seja qual for a espécie de extinção do contrato de 

trabalho, o empregado tem dire ito a assistência para a homologação e 

pagamento das verbas trabalhistas, seja e la nos sindicatos de 

categoria, ou nas Delegacias  Regionais do Trabalho (DRT) ,  conforme 

disposto no art. 477, seus parágrafos  e alíneas, e a inda de buscar, nas 

vias judiciais trabalhistas, a explanação de razões para que o Juiz 

determine, por meio de sentença judicial, quem das partes detém de 
razões e a coerente correção dos direitos (PEREIRA, 2015).  

Quanto à reversão ela deve ser busca na Justiça do Trabalho, 

através de pedido nominado,  cabendo ao trabalhador, buscar, nas v ias 

judicia is provar o contrár io da dispensa, revertendo a si os direitos. 

Foi possível observar no item ac ima os requisitos  para a dispensa 

por jus ta causa, e ausente qualquer dos requisitos, faz-se direito para 
o pedido da reversão. 

É bastante comum ver fa lar que determinada empresa foi  

condenada a reversão da jus ta causa, tendo que arcar com os pedidos 

de danos morais ensejados pelo trabalhador, e em outros causos 

também a recondução do trabalhador ao seu posto. 

Um dos principais  instrumentos ao qual o empregado se ampara é 

a Constituição Federal Brasileira, que assim dispões em seu art. 7º:  

 
Art .  7º São di re i tos dos t rabalhadores urbanos e rurai s,  além 
de outros que visem à melhor ia de sua condição soc ial :  
I  -  relação de emprego protegida contra despedida arbi t rár i a 
ou sem justa causa, nos termos de lei  complementar,  que 
preverá indenização compensatór ia,  dentre outros di rei tos;  
(BRASIL,  1988) 
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Quando a Constituição Federal Brasileiro trouxe es ta prev isão, 

ela já protegeu o trabalhador da arbitrariedade do empregador, dando a 

ele o direito de pedir a reversão da justa causa, e ainda de uma 
indenização por ter sofrido um dano moral.  

A reversão não tem prev isão na legislação, assim como o perdão 

– tácito ou expresso – trata-se de questões processuais a serem 

decididas nos tr ibunais do trabalho. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Falar de justa causa de início pareceu ser um es tudo simples , do 

qual há que se analisar as causas especif icadas na lei,  mas ao 

aprofundar os  estudo foi possível verif icar que se trata de uma 

complexidade de direi tos, os quais  merecem análise, uma vez que as 
causas produzem consequências de ordem pessoais e profissionais, 

como foi  possível verif icar. 

Portanto, falar deste tema, que parece ser uma s imples  

constatação de prev isão legal, vai muito além, trazendo a tona a 

discussão dos direitos, dos deveres, da ordem social que estas ações 

provocam. 
Então falar da dispensa por jus ta causa, e promover uma 

discussão sobre as  necessidades que algumas causas têm em serem 

reavaliadas, e sobre elas recair um olhar de direito di ferenc iado.  

Assim como qualquer outra questão relacionada a questão 

trabalhista, chama a atenção, uma vez que interfere em 

reconhecimento de conquista ou perca de direitos.  

Por estas razões é que mereceu a atenção, no que serv iu de 

amparo ao acréscimo do conhecimento, bem como tem-se a certeza de 

produzir um materia l capaz de contemplar o objetivo a que se propôs, 

que era o de fazer uma análise sobre as previsões legais da justa 

causa, bem como a importânc ia de uma boa defesa quando se tratar de 

necessidade de buscar a reversão, além de demonstrar os  prejuízos  
pessoais e profissionais que a justa causa inscreve na v ida do 

trabalhador. 
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Ante todo apontamento ac ima fica a certeza de ter cumprido estes 

objetivos , e com eles acrescido o conhecimento acadêmico sobre a 

questão. 
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